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Ao Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.
Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, sugerindo divulgar e cumprir a Lei n° 675 de 20 de
outubro de 2021, que “Dispõe sobre a criação do Programa “Adote o seu quarteirão” para incentivar a
participação de moradores, em conjunto com à rede municipal de saúde, no combate ao vetor da
dengue, infestação de escorpiões e outros problemas relevantes de saúde em nosso município”.

Câmara Municipal de Formosa, 28 de abril de 2025.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa atender as demandas da população.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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